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PARECER JURÍDICO Nº 112 DE 2023. 
 

OBJETO: Veto nº 62/23 
AUTOR: Executivo Municipal 
INTERESSADO: Comissão de Justiça e Redação 

ASSUNTO (EMENTA): Veto TOTAL ao Projeto de Lei n.º 23/2023, de autoria da Vereadora 
Fernanda Martins de Lima, aprovada pela casa legislativa em 09 de agosto de 2023, que 
“Dispõe sobre o armazenamento de medicamento de uso pediátrico nas farmácias do 

Município de Formosa.” 
 
Por ser atribuição dessa Assessoria Jurídica assessorar as Comissões Permanentes, emite-se 

parecer sobre o Veto nº 62/23, de autoria do Prefeito Gustavo Marques de Oliveira. 
  
O presente Projeto está acompanhado dos seguintes elementos/documentos/anexos: 
( x ) justificativa; 

(  ) impacto financeiro e orçamentário; 
(  ) cronograma físico financeiro; 
(  ) cláusula financeira; 

( x ) cláusula de vigência; 
(  ) cláusula revogatória; 
(  ) disposições transitórias; 

 
A ver da Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei é: 
(  ) constitucional com amparo nos art. 30, I; 

( x  ) legal com amparo nos art. 8º, I e 49, §1º da LOM; 
(  ) inconstitucional por invasão de competência; 
(  ) ilegal porque contraria dispositivos previstos em lei.  
 

 
Assim, entende-se que: 
(  ) não há óbice legal à sua tramitação, e o projeto está apto a ser apreciado pelo Plenário 

desta Casa de Leis; 
( x ) há óbice à sua tramitação por contrariar dispositivos constitucionais e legais supra 
mencionados. 

 
Compete à Assessoria Jurídica, órgão integrante da estrutura administrativa da Câmara 

Municipal de Formosa-GO, dentre outras atribuições, analisar e opinar sobre aspectos 

constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições.  
O assistente jurídico no desempenho de sua função, na forma do art.  133 da CF/88 e o 

art.2º, §3º c/c o art.7º, I, da Lei n. 8.906/1994, possui liberdade e autonomia para exprimir 

sua opinião técnica.  
Ademais, importante registrar que o presente parecer, não obstante a sua importância 

para o processo legislativo, não tem efeito vinculante e tampouco caráter decisório, tendo as 
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autoridades a quem couber a sua análise plenos poderes para acolhê -lo, no todo ou em parte, 
ou rejeitá-lo. De igual forma, destaca-se que esta peça não substitui o parecer da CJR ou de 

outras comissões competentes para apreciar a matéria, na forma regimental.  
Entretanto apesar de ser legal a apresentação de veto, por parte do Executivo, os 

argumentos motivadores do veto não se sustentam uma vez que não usurpa a competência 

privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 
Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos. Assim entendeu o Supremo Tribunal Federal ao reconhecer uma lei 

municipal do Rio de Janeiro, de iniciativa do Legislativo, que obrigava a instalação de câmeras 
de segurança em escolas públicas municipais e cercanias. 

O recurso, com repercussão geral reconhecida, foi apresentado pela prefeitura do Rio, 

com o entendimento de que somente o chefe do Executivo poderia propor norma sobre o 
tema. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro deu razão ao prefeito e declarou 
inconstitucional a Lei 5.616/2013. A Câmara Municipal levou o caso ao STF. 

Ao reconhecer a repercussão geral, o ministro Gilmar Mendes disse que  a discussão 

relativa a vício de iniciativa no processo legislativo é relevante dos pontos de vista jurídico e 
político, além de gerar despesa aos cofres municipais. 

No mérito, o ministro afirmou que o STF, em diversos precedentes, firmou o 

entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 
taxativamente previstas no artigo 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei 
do chefe do poder Executivo. 

Segundo o relator, não é possível ampliar a interpretação do dispositivo constitucional 
para abranger matérias além das que são relativas ao funcionamento e estruturação da 
Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo.  

Assim, como todo o veto se baseia na criação de obrigação financeira para o município, 
tal narrativa não tem amparo legal. 

No mais, não há outros apontamentos a serem realizados. 
É o meu parecer salvo melhor juízo. 

 
Formosa, 25 de setembro de 2023. 

 

 
MARIA ALICE RAVENA DE ALMEIDA AMADO 

ASSISTENTE JURÍDICO 
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